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LrcENÇA DE opERAÇÃo - L.o. No 0gttz0-02

ExornrÇo eARA coRREspoxoÊrctl: Rodovia Manoel Urbano (AM 070), km 13, Zona
de Expansáo Urbana, lranduba-AM

CNPJ/CPF: 14.284.12410001-50 INscRrÇÃo ESTADUAL:

Foxr: (92) 99981-3992 Frx:

Rscrsrno xo IPAAM: 1007.3206 PRocEsso Ns: 492612023-26

ArrvrDADE: Tratamento de ResÍduos Sólidos - lncineração/Cremaçáo.

LocALrzAçÃo DA ArrvrDADE: Rodovia Manoel Urbano (AM 070), km í3, Zona de
Expansâo Urbana, lranduba-AM.

FTNALTDADE: Autorizar o funcionamento de um forno crematório humano e um forno
de crematório animal.

PoTENCTALPoLUTDoR/DEcRÂDloon:Grande PonrE:Médio

PRAzo DE VALTDADE DESTA LrcENÇA: 03 ANos.

AtençáO: Esta licençe é compostr de 14 restriçõcs.c/ou cotrdlções const.ntes no verso, cüjo não

cümprimento/atendimento sujeitrá a su8 ltrvslidaçlo e/ou rs penrlidrdes previstas cm normss.
. Estâ licetrçs trão comprovâ trem substitui o documêtrto.de pÍopriedlde, de posse ou de domínio do

. imóYel.
. Esta licenç8 devc permenecer ra locrli"rçIo da rtivid8de e cxpostr de forms yisívcl (frente e ycrso).

Manaus-AM,
4 N Ú24

ilson uto C. Junior Juliano Marcos Va nte de Souza
Geren no exercício da Diretoria Técnica Diretor P ente
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O INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS _
IPAAM. no uso das atribuições que lhe confere a Lei ne 3.785 de 24 de Julho de 2012.
expede a presente Licença que autoriza a:

INrtrREssADo: Cemitério Parque Recento da Paz Ltda.



RESTRIÇÕES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LO N'O8I/20-02

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá validade quando
publicada Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação, em
meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e

Câmaras Municipais, conforme aÍt.24, da Lei n".3.785 de 24 de julho de 201 2:
2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prÍrzo mínimo de

120 dias, antes do vencimenlo, conforme art.23, da Lei n'.3.785 de 24 dejulho de 2012;
3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no processo

t". 492612023-26.
4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará na

sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o interessado.
5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constânte na mesma,

devendo o interessado requerer âo IPAAM novâ Licença quando houver mudança de qualquer
um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação
Federal, Estadual e Municipal.

7. Fica terminantemente proibido o descarte de resíduos em locais não autorizados por órgãos
competentes, em sistemas de drenagem de: águas superficiais e subterrâneas, águas pluviais e

esgoto público.
8. A coleta e transporte dos resíduos de qualquer natureza gerados no empreendimento devem

ser efetuados por empresa licenciada neste IPAAM para esta atividade
9. Realizar no prÍrzo de vigência da Licença de Operação, o monitoramento das emissões

atmosféricas oriunda da atividâde produtiva da empresa, por meio de laboratório câdastrado
neste Instituto, devendo os resultados atender a Resolução CONAMA 382/06.

10. A coleta e o transporte para destinação final de resíduos do crematório (cinzas), somente pode
ser realizado por empresa licenciada e cadastrada no IPAAM. para esta finalidade.

ll. Manter em arquivo çomprovante da caracterização das cinzas oriundas do processo de
cremação.

12. Nas situações de sinistro e emergência, adotar procedimentos constante no Plano de
Emergência, e encamiúar imediatamente relatório circunstanciado do evento a este IPAAM.

13. Realizar o monitoramento das emissÕes gasosas oriundas da atividade. com periodicidade
trimestral, cujo procedimento de coleta das âmostras deverá ser feito conforme as orientações
técnicas emanadas pelas Legislações pertinentes (Resolução Conama e NBR's), devendo seus
resultados analíticos serem enviados para este Instituto para referida análise. A análise deve
conter no mínimo os seguintes parâmetros: NOx, NOl, CO, COz, Oz, SOx, Material
particulado, temperatura e pressão.

14. Apresentar neste IPAAM, quando da solicitação da renovação da Licença, os seguintes
documentos, atualizados:

a) Cadastro da Atividade (modelo IPAAM);
b) Certificado de destinação de todos os resíduos gerados na atividade da Empresa, em

ordem cronológicae em pâstâ (emitidos via Sistema SINIR).
c) Certificado de Regularidade do Cadastro Técnico Federal/APP, expedido pelo IBAMA.
d) Comprovante de esgotamento sanitário.
e) Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros - AVCB.


